
Averiguação e providências sobre o desrespeito à Lei do Silêncio (Lei n.º 1.324, de 27 de
dezembro de 1965) e sobre o horário irregular de funcionamento, no estabelecimento da rua
União, N.º 465 (Vila Rami) - CEP 13.206-650.

Considerando as muitas reclamações dos moradores da referida rua,

dando conta de que a Igreja Evangélica Assembleia de Deus Manancial da Palavra provoca

ruídos acima do permitido por lei; 

Considerando, ainda, que a referida Igreja tem desrespeitado também

o horário do seu funcionamento,    

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para averiguação e providências sobre o desrespeito à

Lei do Silêncio (Lei n.º 1.324, de 27 de dezembro de 1965) e sobre o horário irregular de

funcionamento, no estabelecimento da rua União, N.º 465 (Vila Rami) - CEP 13.206-650.

Sala das Sessões, em 03 de junho de 2025.

MARIANA JANEIRO
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